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Prefeitura l\1unicipal de Boa Esperança 

L E I NQ 0684/91 

DE: 15/10/91 

" Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos 

Suplementares de Dotações Orçamentárias consiqn~ 

das no Orçamento Corrente, como menciona•. 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espírito Santo; Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu san 

ciono a Presente Lei: 

ART. 12 Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a 

abrir Crédito Suplementar de Dotações Orçamentárias 

consignadas no Orçamento corrente, no montante de 

Cr$ 55.000.000,00 ( cinquenta e cinco milhões de cru

zeiros), a saber: 

81 - CÃMARA MUNICIPAL 

01010012.01 - MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO 

3.1.1.0 - Pessoal .•......••...•..•...•••.. 6.500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos ..•....•••..••••....•••• 500.000,00 

02 - SECRETARIA MUN. DO GABINETE DO PREFEITO 

03070202.02 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0 - Material de Consumo •••......•... 1.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos •.•...•......•...•••.... 2.500.000,00 

03070202.03 - APOIO A SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICIPIO 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos ..•....••...•..•....•••. 1.000.000,00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03070212.04 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

3.1.1.0 - Pessoal ...•••••..•••....•.•.•..• 5.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos ...•...•.......•..•..... 3.000.000,00 

A COM~NO PODER 
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05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÃRIA 

04140212.04 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

AGROPECUÃRIOS 

Encargos •.•..•.••.•••.....•...•. 4.000.000,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

08421882.09 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.2.0 - Material de Consumo •..•...•••••• 3.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos •...•.•.•••..••.•••.•... 5. O O O. O O O, O O 

07 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

10580212.12 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...•...•..••. 3.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos ........................ 4.000.000,00 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

13754282.13 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE 

3.1.2.0 - Material de Consumo ..••.•.•.••.• 2.000.000,00 

13754282.14 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PESSOAS 

DE BAIXA RENDA E ABASTECIMENTO DA FARMÃ.CIA BÃSICA. 

3.1.2.0 - Material de Consumo .•.•••.•••... 2.000.000,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

15814862.15 - MANUTENÇÃO DE ASSITgNCIA SOCIAL 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...••.....•.. 1.500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos •.••..••.....•••••.••..• 1.000.000,00 

15814861.37 - CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES PARA FAMÍLIA DE 

BAIXA RENDA EM CONVgNIO 

4.1.1.0 - Obras e Instalações ..••..•...•. 10.000.000,00 

55.000.000,00 

(CINQUENTA E CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS) • 

- Para fazer face as Suplementações previstas no artigo 

primeiro desta Lei, fica o Chefe do Executivo Munici 

pal, igualmente autorizado a anular parcialmente as 

Dotações Orçamentárias, como segue: 

ACOMU~•OOH 
.. Senador Eurico Rezende. 780 - Tel. 768-1143 - TeleX: (027) 7237 - Fax (027) 768-1166 - 29.840 • Boa Esperança • 
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02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

03070202.02 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

4.1.1.0 - Obras e Instalações ••..••..••..• 1.000.000,00 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material 

Permanente ••..••..•••.•••.•••.•. 500.000,00 

03070201.03EXPANSÃO DO SISTEMA DE RETRANSMISSÃO DE TV 

4.1.1.0 - Obras e Instalacões ••••••••••••. 2.000.000,00 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material 

Permanente •••.....•..•.....••••• 1. 000. 000, 00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03070212.04 - MANUTENÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais ••..••..••. 15.000.000,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÃRIA 

04140801.05 - IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE HORTO, VIVEI

RO, COMPRA DE SEMENTES E MUDAS. 

4.1.1.0 - Obras e Instalações ..•..••..••.• 3.000.000,00 

04140212.06 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGROPECUÃRIOS 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material 

Permanente ...•...•.•.•....•...•. 5.000.000,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

08421882.10 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS E MARATONA 

DANTIS . 

3.1.1.0 - Serviços de Terceiros e 

ESTU 

Encargos •..••..••..•••••......•. 2.000.000,00 

08421881.10 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE PROMO-

ÇÃO DA CRIANÇA EM CONVENTO. 

4.1.1.0 - Obras e Instalações .••.•...•.. ,.6.000.000,00 

07 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

10583231. 20 - DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS 

4.1.1.0 - Obras e Instalações •••.•..•.•••. 2.000.000,00 

10584861.24 - CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE CONVIVENCIA CO

MUNITÃRIOS, REFORMA DO CENTRO SOCIAL, QUADRA E ILUMIN~ 

ÇÃO. 

4.1.1.0 - Obras e Instalações .••.••..•.... 2.500.000,00 

10585751 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO PRA

ÇAS, ÂREAS DE LAZER E MUROS. 

A COMUNIDA~~ER 
lei. 768-1143 • Telex~(027) 7~v;~x (027) 768-1166 • 29.840 - Boa Esperança -
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Prefeitura l\f unicipal de Boa Esperança .------... 

L E I N00685/91 

DE:l8/10/91 

•Autoriza o Executivo Municipa1 a Sup1ementar 

Dotações Orçamentárias consignadas no Orçamen 

to corrente, como menciona.• 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espírito Santo, e considerando o Decreto Legislativo n0042/ 

91; Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a presente Lei: 

ART. lo. - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado 

abrir Crédito Suplementar de Dotações Orçamentá

rias consignadas no Orçamento Corrente, no mon 

tante de Cr$ 8.000.000,00 ( oito milhões de cru 

zeiros), a saber: 

01 - CÃMARA MUNICIPAL 

01010012.01 - MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO 

3.1.1.0 - Pessoal .•.•...••..•.•••... 5.000.000,00 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO 

03070202.02 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos~·················l.000.000,00 

07 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS ESERVIÇOS URBANOS 

10580212.12 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

3.1.2.0 - Material de Consumo .••...••. 500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos ...•.•..........•••. 500.000,00 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

13754282.14 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PESSOAS 

DE BAIXA RENDA E ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSI

CA. 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...... 1.000.000,00 

ART. 20 - Para fazer face as suplementações previstas no 

artigo primeiro, fica igualmente a 

A COMUNIDADE NO PODER 

Senador Eurico Rezende, 780 - lei. 768·1143 - Telex:(027) 7237 - Fax (027) 768-1166 - 29.840 • Boa Esperança - ES 
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anular parcialmente as Dotações Orçamentárias,a 

saber: 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03070212.04 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material 

Permanente ...•..•.•••..•• 3.000.000.00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÃRIA 

04140412.06 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AGROPECUÂ 

RIOS 

4.1.2.0 - Equipamentos e material 

Permanente ..•.•...•...... 5.000.000,00 

PARAGRAFO ÕNICO - As anulações parciais procedidas no artigo 

segundo, totalizam um montante de Cr$8.000.000,00 

( Oito milhões de cruzeiros); 

ART. JQ 

Chefe de 

Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 

çao, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança, 

em 18 de ou ubto de 199~: 

\~µ«!.~--~~ 
PRSfFR1 ~'TO M~ 

\ 
\ 
' 

data supra. 

A COMUNIDADE NO PODER 

1dor Eurico Rezende, 780 - Tel. 768-1143 - Telex· (027) 7237 - Fax (027) 768-1166 - 29.840 - Boa Esperança - ES 


